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LEI MUNICIPAL N° 237/2000

ALTERA NOME DE VIA PUBLICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

A Câmara Municipal de Pavão, APROVA e Eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica alterado o nome da Rua Sebastião Guanasi 
para Rua I o de Março, a via pública localizada entre as Ruas 
Teodorico Pires e Olegário Maciel.

Artigo 2o - Em decorrência da alteração do art. 1 a Rua 1 ° 
de Março terá as seguintes extremidades: Travessa Batalha e Rua 
Gerônimo Fernandes.

f t
Parágrafo Unico — O nome proposto Io de Março é em 

homenagem ao Dia do aniversário de nossa cidade.

Artigo 3o - Revogas as disposições em contrário, inclusive 
a Lei Municipal n° 108 de 22 de Abril de 1.996.

Sala das Sessões, 16 de Outubro de 2.000
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